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Termo de Referência 10/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

10/2023 153132-CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E 
ECONÔMICAS

MARCOS AURELIO DIAS 
OLIVEIRA

18/05/2023 08:41 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 153132-13/2023 23079.218906/2023-75

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de manutenção, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAMPUS CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUAN-

TIDADE

VALOR 

UNITÁRIO

(R$)

VALOR 

TOTAL

(R$)

CONTRATAÇÃO D E  
E M P R E S A 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO
EM  EQUIPAMENTOS DE
COMBATE A INCÊNDIOS
DE PROPRIEDADE
DO  CCJE.  -  CILINDROS
D E   Á G U A
PRESSURIZADA DE 10
LITROS.

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 26 37,27 969,02

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3662 UNIDADE 04 50,55 202,20
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1 DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE CO2 DE 4 kg.

Praia 

Vermelha

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE CO2 DE 6 kg.

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 24 60,00 1.440,00

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE ESPUMA MECÂNICA 
DE 10 LITROS

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 02 73,75 147,50

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 06 63,67 382,02
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1

DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 6 kg.

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 8 kg.

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 01 48,00 48,00

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 12 kg.

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 10 105,78 1.057,80

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 02 128,18 256,36
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DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 20 kg.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TESTE HIDROSTÁTICO "IN 
COMPANY"EM EQUIPAMENTOS DE

COMBATE A INCÊNDIOS DE 
PROPRIEDADE DO CCJE. - 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 
(CONEXÕES 1 1/2 E CORPO DE 1 1/2)

Praia 

Vermelha

3662 UNIDADE 01 16,50 16,50

VALOR GLOBAL ITEM 1 - CAMPUS PRAIA VERMELHA 4.519,40

2

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE CO2 DE 6 kg.

Centro 3662 UNIDADE 19 60,00 1.140,00

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 6 kg.

Centro 3662 UNIDADE 1 63,67 63,67
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CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 
LITROS.

Centro 3662 UNIDADE 14 37,27 521,78

VALOR GLOBAL ITEM 2 - CAMPUS FACULDADE NACIONAL DE 
DIREITO

1.725,45

3

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE CO2 DE 2 kg.

Fundão 3662 UNIDADE 02 44,57 89,14

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE CO2 DE 4 kg.

Fundão 3662 UNIDADE 12 50,55 606,60
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CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE CO2 DE 6 kg.

Fundão 3662 UNIDADE 19 60,00 1.140,00

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE ÁGUA 
PRESSURIZADA 10 
LITROS

Fundão 3662 UNIDADE 38 37,27 1.416,26

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 4 kg.

Fundão 3662 UNIDADE 01 52,25 52,25

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, 
RECARGA E TESTE 
HIDROSTÁTICO 
EM EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIOS 
DE PROPRIEDADE 
DO CCJE. - CILINDROS 
DE PÓ QUÍMICO SECO 
DE 6 kg.

Fundão 3662 UNIDADE 15 63,67 955,05

VALOR GLOBAL ITEM 3 - CAMPUS CIDADE UNIVERSITÁRIA 4.259,30

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 5 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 33663683000116-0-000007/2023

II) Data de publicação no PNCP: 13/02/2023

III) Id do item no PCA: 88, 193, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210

IV) Classe/Grupo: 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS

V) Identificador da Futura Contratação: 153132-13/2023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação,
manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;

b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias
controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;

c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou
disposição final;

d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que atendam a norma
aplicável;

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada
Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento,
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H1301 e H-
2402;

f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra
atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser
recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e
parágrafos da citada Resolução;

g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo
de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou
centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de regeneração
de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de
regeneração.

g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou
disposição final.

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual de 5% arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 60 dias após assinatura do contrato. 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços.

Vistoria 

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 18:00. horas.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: 

a) Praia Vermelha, das 09:00 às 15:00

b) Centro do Rio de Janeiro, 09:00 às 15:00

c) Cidade Universitária (Fundão), 09:00 às 15:00

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

UNIDADES NA PRAIA VERMELHA

Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas – CCJE

Avenida Pasteur, 250 – Palácio Universitário – campus da Praia Vermelha – Urca – Rio de Janeiro – RJ CEP 22290-240

Faculdade de Administração e Ciências Contábeis – FACC

Av. Pasteur, 250 - sala 242 do Palácio Universitário – campus da Praia Vermelha – Urca – Rio de Janeiro – RJ CEP 22290-240

Instituto de Relações Internacionais e Defesa – IRID

Avenida Pasteur 250, fundos, campus da Praia Vermelha Cep: 22.2290-902

Instituto de Economia - IE

Avenida Pasteur, 250 – sala 125 do Palácio Universitário – campus da Praia Vermelha – Urca – Rio de Janeiro – RJ CEP 22290-
240

UNIDADE CENTRO DO RIO DE JANEIRO

Faculdade Nacional de Direito - FND

R. Moncorvo Filho, 8 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20211-340

UNIDADES NA CIDADE UNIVERSITÁRIA (FUNDÃO)

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional – IPPUR

Avenida Pedro Calmon, no 550, Prédio Jorge Machado Moreira – 5o andar – Cidade Universitária – Rio de Janeiro – RJ CEP 
21941-901
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Instituto de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração – COPPEAD

Rua Pascoal Lemme, 355 - Cidade Universitária - Rio de Janeiro – RJ - 21941-918

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário:

Quadro 1 – Itens Básicos para Manutenção de Extintores de Água Pressurizada

DESCRIÇÃO

Recipiente

Dispositivo para descarga
Alça para transporte
Manômetro
Gatilho
Tubo Sifão
Mangote para esguicho
Pintura
Aplicação de pintura e/ou ação mecânica para destaque do número de carcaça Teste hidrostático
Troca de rótulos, lacres e selos do INMETRO.
Aplicação de numeração sequencial conforme orientação do CCJE.

QUADRO 2 – Itens Básicos para Manutenção de Extintores de Gás Carbônico

DESCRIÇÃO

Recipiente
Suporte para Difusor Válvula de Descarga
Alça para Transporte
Punhos e puxadores de transporte
Mangote
Difusor Punho
Pino de Segurança
O`ring Pintura
Aplicação de pintura e/ ou ação mecânica para destaque do número de carcaça
Rodas
Teste Hidrostático
Troca de rótulos, lacres e selos do INMETRO.
Aplicação de numeração sequencial conforme orientação do CCJE.

QUADRO 3 – Itens Básicos para Manutenção de Extintores de Pó Químico Seco (tipo BC ou ABC)

DESCRIÇÃO

Recipiente Mangueira Manômetro Trava
Sifão
Bucha
Mola Arruela da pêra O ́ring superior Pera
Pino
O ́ring inferior
Cordão Plástico
Conjunto válvula Rodas (se aplicável)
Pintura
Aplicação de pintura e/ou ação mecânica para destaque do número de carcaça Teste hidrostático
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Punhos e puxadores de transporte
Troca de rótulos, lacres e selos do INMETRO.
Aplicação de numeração sequencial conforme orientação do CCJE.

Quadro 4 –Itens Básicos para Manutenção mangueira de combate a incêndio

Teste Hidrostático
Aplicação de número de rastreio

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1 Trata-se de proposta para a Decania do CJJE e unidades vinculadas, construídos para atender, gratuitamente, a comunidade 
universitária. Assim, é necessário total atenção no translado dentro das instalações das unidades.

5.4.2  O acesso aos extintores do prédio se dará com apoio do pessoal das próprias unidades, para auxílio na localização. Porém a 
retirada e reposição dos equipamentos (coberturas ou não) nas unidades ficará a cargo da Contratada, para futuras medições.

5.4.3. O translado dos extintores e mangueiras podem ser feito por carro com rodas de borracha, os quais são de responsabilidade 
e fornecimento da própria Contratada.

5.4.5. A logística da cobertura de 100% dos extintores fica a cargo da Contratada, desde que previamente avisada à Contratante, 
para que planeje o acesso às instalações, esta cobertura deve ser feita por extintores iguais ou equivalentes em peso e tipo de 
agente aos remetidos para manutenção.

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código de Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

, e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

).de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (  Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133
e ). Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;
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7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presente Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 



UASG 153132 Termo de Referência 10/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

16 de 19

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 

.18 de maio de 2020

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Sociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

.Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.10. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos Agricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

.de 2 de dezembro de 2021

8.11. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural Produtor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.504,15

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.504,15. (dez mil, quinhentos e quatro reais e quinze centavos), conforme 
custos GLOBAIS de cada item apostos na 1.1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 15236/ 153132
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II) Fonte de Recursos: 1000000000

III) Programa de Trabalho: 169837

IV) Elemento de Despesa: 339039

V) Plano Interno: V0000G01OPN

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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